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PORTARIA N.º 172/2025. 
De 11 de setembro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidoras públicas municipais 
efetivas da função de Educação Especial e designa 
servidoras públicas municipais efetivas para função 
de Educação Especial, conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 60.699/2025.  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Ficam destituídas as servidoras, abaixo arroladas, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

 
Art. 2º. Ficam designadas as servidoras, abaixo arroladas, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do 
Servidor Matrícula Local de 

Lotação Função  Período  Designação  
a partir de: 

Cristiane 
Soares da Silva  355.859 

E.M. Profª 
Valdineia dos 

Santos 

Educação 
Especial Tarde 01/09/2025 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Destituição   
a partir de: 

 Patrícia Moreira 
da Costa 349.421 

 
E.M. Marlene 

Barbosa 

 
Educação 
Especial 

 
Tarde 

  

 
15/08/2025 

Josiane Lilian 
Nadalin de 

Paula 
362.250 

E.M. Profª 
Valdineia dos 

Santos 

 
Educação 
Especial 

 
P.E 

Tarde 

 
25/08/2025 

Marilda da Luz 
dos Santos 

351.138 
352.952 

E.M. Arnaldo 
Busato  

E.M. 26 de 
Janeiro 

 
Educação 
Especial 

 
Manhã 
Tarde 

 
01/08/2025 
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Camila Laithyan 
Vesenick Kuss 

Roik 
364.045 

E.M. Marlene 
Barbosa Educação 

Especial 
Manhã 

P.E 01/09/2025 

Francine Alves 
Rodrigues 364.402 

E.M. Profª 
Maryle Apª S. 

Ferri  

Educação 
Especial 

Manhã 
Tarde 
P.E 

01/09/2025 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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